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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA - SNPCT 

 
 Art. 1

o
  Fica instituído o Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura - 

SNPCT, com o objetivo de fortalecer a prevenção e o combate à tortura, por meio de 
articulação e atuação cooperativa de seus integrantes, dentre outras formas, permitindo as 
trocas de informações e o intercâmbio de boas práticas. 
 
 Art. 2

o
  O SNPCT será integrado por órgãos e entidades públicas e privadas 

com atribuições legais ou estatutárias de realizar o monitoramento, a supervisão e o controle 
de estabelecimentos e unidades onde se encontrem pessoas privadas de liberdade, ou de 
promover a defesa dos direitos e interesses dessas pessoas. 
 
 § 1

o
  O SNPCT será composto pelo Comitê Nacional de Prevenção e Combate 

à Tortura - CNPCT, pelo Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura - MNPCT, 
pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP e pelo órgão do 
Ministério da Justiça responsável pelo sistema penitenciário nacional. 
 
 § 2

o
  O SNPCT poderá ser integrado, ainda, pelos seguintes órgãos e entidades, 

dentre outros: 

 I - comitês e mecanismos estaduais e distrital de prevenção e combate à tortura; 

 II - órgãos do Poder Judiciário com atuação nas áreas de execução penal e 
infância e juventude; 

 III - comissões de direitos humanos dos poderes legislativos federais, estaduais, 
distrital e municipais; 

 IV - órgãos do Ministério Público com atuação no controle externo da 
atividade policial, nas promotorias e procuradorias da infância e juventude, de proteção ao 
cidadão ou vinculados à execução penal; 

 V - Defensorias Públicas; 

 VI - conselhos da comunidade e conselhos penitenciários estaduais e distrital; 

 VII - corregedorias e ouvidorias de polícia e dos sistemas penitenciários 
federal, estaduais e distrital; 

 VIII - conselhos estaduais, municipais e distrital de direitos humanos; 

 IX - conselhos tutelares e conselhos de direitos de crianças e adolescentes; e 

 X - organizações não governamentais que reconhecidamente atuem no combate 
à tortura. 
 
 § 3

o
  Ato do Poder Executivo disporá sobre o funcionamento do SNPCT. 

 
 Art. 3

o
  Para os fins desta Lei, considera-se: 

 I - tortura: os tipos penais previstos na Lei n
o
 9.455, de 7 de abril de 1997, 

respeitada a definição constante do art. 1
o
 da Convenção Contra a Tortura e Outros 
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Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, promulgada pelo Decreto n
o
 40, de 

15 de fevereiro de 1991; e 

 II - pessoas privadas de liberdade: aquelas obrigadas, por mandado de 
autoridade judicial ou administrativa, a permanecerem em determinados locais públicos ou 
privados, dos quais não possam sair de modo independente de sua vontade, abrangendo locais 
de internação de longa permanência, centros de detenção, estabelecimentos penais, hospitais 
psiquiátricos, casas de custódia, instituições socioeducativas para adolescentes em conflito 
com a lei e centros de detenção disciplinar em âmbito militar, bem como nas instalações 
mantidas pelos órgãos elencados no art. 61 da Lei n

o
 7.210, de 11 de julho de 1984. 

 
 Art. 4

o
  São princípios do SNPCT: 

 I - proteção da dignidade da pessoa humana;  
 II - universalidade;  
 III - objetividade;  
 IV - igualdade;  
 V - imparcialidade;  
 VI - não seletividade; e 
 VII - não discriminação. 
 
 Art. 5

o
  São diretrizes do SNPCT: 

 I - respeito integral aos direitos humanos, em especial, aos direitos das pessoas 
privadas de liberdade; 

 II - articulação com as demais esferas de governo e de poder e com os órgãos 
responsáveis pela segurança pública, pela custódia de pessoas privadas de liberdade, por 
locais de internação de longa permanência e pela proteção de direitos humanos; e 

 III - adoção das medidas necessárias, no âmbito de suas competências, para a 
prevenção e o combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 
degradantes. 
 

CAPÍTULO II 
DO COMITÊ NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA - CNPCT 

 
 Art. 6

o
  Fica instituído no âmbito da Secretaria de Direitos Humanos da 

Presidência da República o Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura - CNPCT, 
com a função de prevenir e combater a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanos ou degradantes, mediante o exercício das seguintes atribuições, entre outras: 

 I - acompanhar, avaliar e propor aperfeiçoamentos às ações, aos programas, aos 
projetos e aos planos de prevenção e combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanos ou degradantes desenvolvidos em âmbito nacional; 

 II - acompanhar, avaliar e colaborar para o aprimoramento da atuação de 
órgãos de âmbito nacional, estadual, municipal e distrital cuja função esteja relacionada com 
suas finalidades; 

 III - acompanhar a tramitação dos procedimentos de apuração administrativa e 
judicial, com vista ao seu cumprimento e celeridade; 

 IV - acompanhar a tramitação de propostas normativas; 
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 V - avaliar e acompanhar os projetos de cooperação firmados entre o Governo 
brasileiro e organismos internacionais; 

 VI - recomendar a elaboração de estudos e pesquisas e incentivar a realização 
de campanhas; 

 VII - apoiar a criação de comitês ou comissões semelhantes na esfera estadual 
e distrital para o monitoramento e a avaliação das ações locais; 

 VIII - articular-se com organizações e organismos locais, regionais, nacionais e 
internacionais, em especial, no âmbito do Sistema Interamericano e da Organização das 
Nações Unidas; 

 IX - participar da implementação das recomendações do MNPCT e com ele se 
empenhar em diálogo sobre possíveis medidas de implementação; 

 X - subsidiar o MNPCT com dados e informações; 

 XI - construir e manter banco de dados, com informações sobre a atuação dos 
órgãos governamentais e não governamentais; 

 XII - construir e manter cadastro de alegações, denúncias criminais e decisões 
judiciais; 

 XIII - difundir as boas práticas e as experiências exitosas de órgãos e 
entidades; 

 XIV - elaborar relatório anual de atividades, na forma e no prazo dispostos em 
seu regimento interno;  

 XV - fornecer informações relativas ao número, tratamento e condições de 
detenção das pessoas privadas de liberdade; e  

 XVI - elaborar e aprovar o seu regimento interno. 
 
 Art. 7

o
  O CNPCT será composto por vinte e três membros, escolhidos e 

designados pelo Presidente da República, sendo onze representantes de órgãos do Poder 
Executivo Federal e doze de conselhos de classes profissionais e de organizações da 
sociedade civil, tais como entidades representativas de trabalhadores, estudantes, empresários, 
instituições de ensino e pesquisa, movimentos de direitos humanos e outras cuja atuação 
esteja relacionada com a temática de que trata esta Lei. 
 
 § 1

o
  O CNPCT será presidido pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Direitos Humanos da Presidência da República. 
 
 § 2

o
  O Vice-Presidente será eleito pelos demais membros do CNPCT e exercerá 

mandato fixo de um ano, assegurando-se a alternância entre os representantes do Poder Executivo 
federal e os representantes de conselhos de classes profissionais e de organizações da sociedade 
civil, na forma do regulamento. 
 
 § 3

o
  Haverá um suplente para cada membro titular do CNPCT. 

 
 § 4

o
  Representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário, da Defensoria 

Pública e de outras instituições participarão do CNPCT na condição de convidados em caráter 
permanente, com direito a voz. 
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 § 5
o
  Poderão participar das reuniões do CNPCT, a convite de seu Presidente, e 

na qualidade de observadores, especialistas e representantes de instituições públicas ou 
privadas, que exerçam relevantes atividades no enfrentamento à tortura. 
 
 § 6

o
  A participação no CNPCT será considerada prestação de serviço público 

relevante, não remunerada. 
 
 § 7

o
  Ato do Poder Executivo disporá sobre a composição e o funcionamento 

do CNPCT. 
 

CAPÍTULO III 
DO MECANISMO NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA - MNPCT 
 
 Art. 8

o
  Fica criado o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura - 

MNPCT, órgão integrante da estrutura da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República, responsável pela prevenção e combate à tortura e outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes, nos termos do art. 3

o
 do Protocolo Facultativo à 

Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 
Desumanos ou Degradantes, promulgado pelo Decreto n

o
 6.085, de 19 de abril de 2007. 

 
 § 1

o
  O MNPCT será composto por onze peritos, escolhidos pelo CNPCT entre 

pessoas com notório conhecimento, atuação e experiência na área de prevenção e combate à 
tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, e nomeados pelo 
Presidente da República, para mandato fixo de três anos, permitida uma recondução. 
 
 § 2

o
  Os membros do MNPCT terão independência na sua atuação e garantia do 

seu mandato, do qual não serão destituídos senão pelo Presidente da República nos casos de 
condenação penal transitada em julgado, ou de processo disciplinar, em conformidade com a 
Lei n

o
 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e a Lei n

o
 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 
 § 3

o
  O afastamento cautelar de membro do MNPCT poderá ser determinado 

por decisão fundamentada do CNPCT, no caso de constatação de indício de materialidade e 
autoria de crime ou de grave violação ao dever funcional, o que perdurará até a conclusão do 
procedimento disciplinar de que trata o § 2

o
. 

 
 Art. 9

o
  Compete ao MNPCT: 

 I - planejar, realizar e monitorar visitas periódicas e regulares a pessoas 
privadas de liberdade, para verificar as condições de fato e de direito a que se encontram 
submetidas; 

 II - articular-se com o Subcomitê de Prevenção da Organização das Nações 
Unidas, previsto no art. 2

o
 do Protocolo Facultativo à Convenção das Nações Unidas contra a 

Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, promulgado pelo 
Decreto n

o
 6.085, de 2007, de forma a dar apoio a suas missões no território nacional, com o 

objetivo de unificar as estratégias e políticas de prevenção da tortura e de outros tratamentos e 
práticas cruéis, desumanos ou degradantes; 

 III - requerer à autoridade competente que instaure procedimento criminal e 
administrativo mediante a constatação de indícios da prática de tortura e de outros tratamentos 
e práticas cruéis, desumanos ou degradantes;  
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 IV - elaborar relatório circunstanciado de cada visita realizada nos termos do 
inciso I e, no prazo máximo de trinta dias, apresentá-lo ao CNPCT, à Procuradoria-Geral da 
República e às autoridades responsáveis pela detenção e outras autoridades competentes; 

 V - elaborar, anualmente, relatório circunstanciado e sistematizado sobre o 
conjunto de visitas realizadas e recomendações formuladas, comunicando ao dirigente 
imediato do estabelecimento ou unidade visitada, e ao dirigente máximo do órgão ou 
instituição a que esteja vinculado, o estabelecimento ou unidade visitada, de qualquer dos 
entes federativos, ou ao particular responsável, do inteiro teor do relatório produzido, a fim de 
que sejam solucionados os problemas identificados e o sistema aprimorado; 

 VI - fazer recomendações e observações às autoridades públicas ou privadas, 
responsáveis pelas pessoas em locais de privação de liberdade, com vistas a garantir a 
observância dos direitos dessas pessoas; 

 VII - publicar e promover a difusão dos relatórios de visitas periódicas e 
regulares realizadas e o relatório anual; 

 VIII - sugerir propostas e observações a respeito da legislação existente; e 

 IX - elaborar e aprovar o seu regimento interno. 
 
 § 1

o
  A atuação do MNPCT se dará sem prejuízo das competências atribuídas 

aos demais órgãos e entidades que exerçam funções semelhantes. 
 
 § 2

o
  Nas visitas previstas no inciso I do caput, o MNPCT poderá ser 

representado por todos os seus membros ou por grupos menores e poderá convidar 
representantes de entidades da sociedade civil, peritos e especialistas com atuação em áreas 
afins. 
 
 § 3

o
  A seleção de projetos que utilizem recursos oriundos do Fundo 

Penitenciário Nacional, do Fundo Nacional de Segurança Pública, do Fundo Nacional dos 
Direitos do Idoso e do Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente deverá levar em conta 
as recomendações formuladas pelo MNPCT. 
 
 § 4

o
  O Departamento de Polícia Federal e o Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal prestarão o apoio necessário à atuação do MNPCT. 
 
 Art. 10.  São assegurados ao MNPCT e aos seus membros: 

 I - a autonomia das posições e opiniões adotadas no exercício de suas funções; 

 II - o acesso, independentemente de autorização, a todas as informações e 
registros relativos ao número, à identidade, às condições de detenção e ao tratamento 
conferido às pessoas privadas de liberdade; 

 III - o acesso ao número de unidades de detenção ou execução de pena 
privativa de liberdade e a respectiva lotação e localização de cada uma; 

 IV - o acesso a todos os locais arrolados no inciso II do caput do art. 3
o
, 

públicos e privados, de privação de liberdade e a todas as instalações e equipamentos do local, 
independentemente de comunicação prévia; 
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 V - a possibilidade de entrevistar pessoas privadas de liberdade ou qualquer 
outra pessoa que possa fornecer informações relevantes, reservadamente e sem testemunhas, 
em local que garanta a segurança e sigilo necessários; 

 VI - a escolha dos locais a visitar e das pessoas a serem entrevistadas, com a 
possibilidade, inclusive, de fazer registros por meio da utilização de recursos audiovisuais, 
respeitada a intimidade das pessoas envolvidas; e 

 VII - a possibilidade de solicitar a realização de perícias oficiais, em 
consonância com as normas e diretrizes internacionais e com o art. 159 do Decreto-Lei n

o
 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal. 
 
 § 1

o
  As informações obtidas pelo MNPCT serão públicas, exceto nos casos em 

que, a seu critério, a manutenção de sigilo seja relevante para resguardar a segurança, 
intimidade, vida privada, honra ou imagem de pessoas, sendo, ainda, vedada a publicação de 
qualquer dado pessoal sem o consentimento expresso do indivíduo envolvido. 
 
 § 2

o
  Os documentos e relatórios elaborados no âmbito das visitas realizadas 

pelo MNPCT nos termos do inciso I do caput do art. 9
o
, poderão produzir prova em juízo, de 

acordo com a legislação vigente. 
 
 § 3

o
  Não se prejudicará pessoa, órgão ou entidade por ter fornecido 

informação ao MNPCT, assim como não se permitirá que nenhum servidor público ou 
autoridade lhes ordene, aplique, permita ou tolere sanção relacionada com esse fato. 
 
 § 4

o
  As informações obtidas pelos membros do MNPCT serão tratadas com 

reserva, sendo sua publicação efetuada somente pelas instâncias de governo pertinentes. 
 
 Art. 11.  O MNPCT trabalhará de forma articulada com os demais órgãos que 
compõem o SNPCT e, anualmente, prestará contas das atividades realizadas ao CNPCT. 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 Art. 12.  A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 
garantirá o apoio técnico, financeiro e administrativo necessários ao funcionamento do 
SNPCT, do CNPCT e do MNPCT, em especial à realização das visitas periódicas e regulares 
previstas no inciso I do caput do art. 9

o
 por parte do MNPCT, em todas as unidades da 

federação. 
 
 Art. 13.  A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 
fomentará a criação de mecanismos preventivos de combate à tortura no âmbito dos Estados 
ou do Distrito Federal, em consonância com o Protocolo Facultativo à Convenção das Nações 
Unidas contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 
promulgado pelo Decreto n

o
 6.085, de 2007. 

 
 Art. 14.  Os primeiros membros do MNPCT cumprirão mandatos 
diferenciados, nos seguintes termos: 

 I - três peritos serão nomeados para cumprir mandato de dois anos; 
 II - quatro peritos serão nomeados para cumprir mandato de três anos; e  
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 III - quatro peritos serão nomeados para cumprir mandato de quatro anos. 
 
 Parágrafo único.  Nos mandatos subsequentes deverá ser aplicado o disposto no § 
1

o
 do art. 8

o
. 

 
 Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Brasília, 
 

EM Interministerial nº 00179/2011/MP/MJ/SDH-PR 

  

Brasília, 29 de setembro de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

                Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto 

de Lei que estabelece o Sistema Nacional de Prevenção à Tortura e a outros tratamentos ou 

penas cruéis, desumanos ou degradantes - SNPCT, integrado pelos órgãos, entidades e 

autoridades constantes do seu art. 2º, bem como institui o Mecanismo Nacional de Prevenção 

e Combate à Tortura - MNPCT com a finalidade de prevenir e combater a tortura e outros 

tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes. 

2.                O texto ora encaminhado é fruto de um rico, intenso, transparente e longo 

processo de consultas iniciadas em abril de 2007, com a realização de um Seminário Nacional 

em parceria com a Associação para a Prevenção da Tortura – APT, em abril de 2007, 

convocado exclusivamente para a discussão do tema, na qual se debateram principalmente os 

princípios gerais de Mecanismos Preventivos de Combate à Tortura. 

3.                Desde então, foram realizadas diversas reuniões ampliadas do Comitê Nacional 

para a Prevenção e Combate à Tortura – CNPCT e audiências públicas em Estados, além da 

discussão do tema em dois eventos internacionais: o Primeiro Seminário Regional do 

Mercosul sobre a Implementação do Protocolo Facultativo da Convenção da Tortura, que 

ocorreu nos dias 29 e 30 de maio de 2007 na cidade de Assunção - Paraguai e o Seminário 

Internacional O Protocolo Facultativo à Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e os 

Estados Federados: mudanças e soluções possíveis, que aconteceu na cidade de Buenos 

Aires, Argentina entre os dias 23 a 26 de setembro de 2008. 

4.                Nesse diapasão, importante contextualizar como se perfez a discussão e posterior 

confecção do Anteprojeto de Lei ora encaminhado. 

5.                O Estado Brasileiro, ao ratificar em 12 de janeiro de 2007 o Protocolo Facultativo 

à Convenção das Nações Unidas contra a Tortura, contraiu a obrigação internacional de 

“manter, designar ou estabelecer, dentro de um ano da entrada em vigor do Protocolo ou de 

sua ratificação ou adesão, um ou mais mecanismos preventivos nacionais independentes para 

a prevenção da tortura em nível doméstico” (art. 17 do Protocolo Facultativo). 
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6.                E, ainda, em fevereiro de 2008, durante a elaboração do relatório do mecanismo 

de Revisão Periódica Universal (Universal Periodical Review – UPR) ao Conselho de 

Direitos Humanos das Nações Unidas, o Estado Brasileiro reafirmou o seu compromisso com 

a criação do Mecanismo Preventivo Nacional – MPN, intitulado, após inúmeras discussões, 

Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura – MNPCT, de acordo com as 

diretrizes e exigências estabelecidas pelo Protocolo Facultativo. 

7.                Segundo o Protocolo Facultativo já citado, esses “mecanismos” – na verdade, 

órgãos voltados para a coordenação da implementação de medidas focadas na prevenção – 

deverão ter competência inter alia para “examinar regularmente o tratamento de pessoas 

privadas de sua liberdade, em centro de detenção”, “fazer recomendações a autoridades 

relevantes” e “submeter propostas e observações a respeito da legislação existente ou em 

projeto” (art. 19). Os “mecanismos” nacionais deverão gozar das prerrogativas que estão 

alinhadas no art. 20 do Protocolo Facultativo. 

8.                O Anteprojeto de Lei, portanto, tem como fundamento o supracitado instrumento 

internacional, cujo texto foi aprovado pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 

Legislativo nº 483, de 20 de dezembro de 2006 e promulgado pelo Decreto nº 6.085, de 19 de 

abril de 2007. 

9.                Por meio do Anteprojeto de Lei, assegura-se que o MNPCT tenha autonomia; que 

os membros que o integram tenham habilidades e conhecimentos profissionais para o 

cumprimento dos seus mandatos e, por fim, que disponha dos recursos necessários para o seu 

funcionamento. 

10.              Ademais, o Anteprojeto de Lei em tela obedece a recomendações emanadas do 

40º período de sessões do Comitê Contra a Tortura da Organização das Nações Unidas, em 

documento intitulado: Diretrizes Preliminares para o Estabelecimento dos Mecanismos 

Preventivos Nacionais. 

11.              Importante ressaltar que além de criar o MNPCT, o Anteprojeto de Lei integra em 

seu teor a criação do SNPCT. 

12.              Em cumprimento às orientações discriminadas no texto do Protocolo Facultativo, 

cuja assinatura o Brasil honra com a criação do presente mecanismo, o SNCPT passa a existir 

aproximando órgãos e entidades públicas e privadas com atribuições legais ou estatutárias de 

realizar o monitoramento, a supervisão e o controle de estabelecimentos e unidades onde se 

encontrem pessoas privadas de liberdade, ou de promover a defesa dos direitos e interesses 

dessas pessoas. 

13.              Assim, o Anteprojeto de Lei prevê que o SNCPT será composto pelo Comitê 

Nacional de Prevenção e Controle da Tortura no Brasil – CNPCT, pelo MNPCT, pelo 

Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP e pelo órgão do Ministério 

da Justiça responsável pelo sistema penitenciário nacional, podendo ainda ser integrado por 

órgãos, entidades e autoridades de âmbito nacional e estadual. Foi observada, por 

conseguinte, a compatibilidade entre os requisitos de independência, efetividade, eficácia e a 

cooperação politicamente exequível entre diferentes instituições que têm competência e 

atribuições relativas à matéria. 
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14.              Os princípios e as regras da legislação pátria são preservados, havendo, devido à 

natureza especial do tema, disciplina específica quanto à independência na sua atuação, 

autonomia no exercício do cargo, bem como no que se refere à nomeação dos membros e 

destituição de mandatos. 

15.              Dentre os aspectos inovadores, o MNPCT estabelece um sistema de visitas 

regulares aos locais de privação de liberdade – independente de comunicação prévia – cujo 

objetivo é o de prevenir a tortura, em vez de reagir à sua ocorrência, bem como exercer o 

monitoramento regular e periódico das unidades de custódia de pessoas. 

16.              O Anteprojeto de Lei define ainda o conceito de pessoas privadas de liberdade, 

considerando como tais àquelas obrigadas a viver, em locais públicos ou privados, por 

mandado de autoridade judicial ou administrativa, do qual não podem sair independentemente 

de sua vontade, abrangendo locais de internação de longa permanência, centros de detenção, 

estabelecimentos penais, hospitais psiquiátricos, casas de custódia, instituições 

socioeducativas para adolescentes em conflito com a lei e centros de detenção disciplinar em 

âmbito militar, bem como nas respectivas instalações mantidas pelos órgãos elencados no art. 

61 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 

17.              A definição trabalha com conceito abrangente de centros de privação de liberdade, 

incluindo qualquer que seja a forma de detenção, aprisionamento, contenção ou colocação em 

estabelecimento público ou privado de controle ou vigilância, bem como unidades públicas ou 

privadas de internação, abrigo ou tratamento, o que certamente ajudará na prevenção e 

combate à tortura no nosso País. 

18.              A estrutura delineada no Anteprojeto de Lei para o MNPCT, composto por onze 

peritos, mostra-se condizente para atender as obrigações internacionais assumidas pelo Brasil 

e as dimensões geográficas continentais do país. Nesse diapasão, impende mencionar que o 

art. 9º do Anteprojeto de Lei elenca como competências do MNPCT, além de outras: a) 

planejar, realizar e monitorar visitas periódicas e regulares a pessoas privadas de liberdade 

para verificar as condições de fato e de direito a que se encontram submetidas; b) articular 

com o Subcomitê de Prevenção da Organização das Nações Unidas, de forma a dar apoio a 

suas missões no território nacional; c) elaborar relatório circunstanciado de cada visita 

realizada; d) fazer recomendações e observações às autoridades públicas ou privadas, 

responsáveis pelas pessoas em locais de privação de liberdade; e) publicar e promover a 

difusão dos relatórios de visitas periódicas e regulares realizadas e o relatório anual; f) sugerir 

propostas e observações a respeito da legislação vigente; e) elaborar e aprovar seu regimento 

interno. 

19.              Ademais, os membros do MNPCT atuarão no contexto em que o total de unidades 

de atendimento sócio-educativo em meio fechado no Brasil, apenas para adolescentes, em 

2009, perfez o total aproximado de 16.940 adolescentes, sendo 11.901 na internação estrita, 

3.471 em internação provisória e 1.568 em semi-liberdade. No tocante ao quantitativo de 

unidades de atendimento, atualmente existem 250 unidades de privação de liberdade, segundo 

os dados da Subsecretaria Nacional de Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente da 

Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. 

20.              Já em relação ao Sistema Penitenciário Brasileiro, segundo dados do Sistema de 
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Informações Penitenciárias – Infopen – entre penitenciárias, presídios, colônias agrícolas, 

industrial ou similar, hospitais de custódia e tratamento, centros de observação, casas do 

albergado e patronatos, no ano de 2009, tem-se um total de 1.159 (mil cento e cinqüenta e 

nove) estabelecimentos penais, sem falar nas cadeias públicas, quartéis e nos hospitais 

psiquiátricos particulares. Com relação ao número de detentos, alcança-se à quantia de 

446.613 (quatrocentos e quarenta e seis mil, seiscentos e treze) presos no sistema 

penitenciário e nas cadeias. 

21.              Então, para que o MNPCT possa atender às suas finalidades com eficácia, 

eficiência e efetividade, procurou-se adequar a sua composição a essa complexa e dramática 

realidade, sem descurar do tão importante princípio da economicidade da Administração 

Pública. Dessa maneira, tendo em vista a relevância e complexidade das atribuições dos 

membros que comporão o MNPCT, propõe-se a estrutura do colegiado. 

22.              Em suma, a adoção das normas contidas no Anteprojeto de Lei ora apresentado, 

valendo-se da legislação vigente, deixará o Brasil apto a prevenir e combater a tortura em 

nosso País em vez de somente reagir à sua ocorrência, bem como honrar com o presente as 

obrigações internacionais assumidas ao ratificar o Protocolo Facultativo. 

23.               Do ponto de vista orçamentário, a instituição do MNPCT implicará em acréscimo 

de despesas com cargos em comissão, no âmbito do Poder Executivo, cuja proposição foi 

encaminhada ao Congresso Nacional por meio da Mensagem nº 376 de 31 de agosto de 2011 

(PL nº 2205/2011 na Câmara dos Deputados). Para o funcionamento do MNPCT foi proposta 

a criação dos seguintes cargos no âmbito da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República: doze DAS-4 e um DAS-2. O impacto anualizado é da ordem de R$ 1,5 milhões. 

Com o encaminhamento da Mensagem nº 376, de 2011 foi cumprido dispositivo da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO, pelo qual se exige que projetos que versem sobre a criação 

de cargos sejam encaminhados ao Legislativo até 31 de agosto de cada exercício, além de 

serem discriminados no Anexo V do PLOA, pois somente cumprindo tais exigências legais os 

cargos poderão ser providos. 

24.               Quanto às despesas, decorrentes do apoio técnico, financeiro e administrativo 

necessários ao funcionamento do SNPCT, do CNPCT e do MNPCT, faz-se necessário 

mencionar, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, que as mesmas serão 

suportadas, no exercício em que a Lei entrar em vigor, pelo orçamento da Secretaria de 

Direitos Humanos da Presidência da República. Adicionalmente, vale ressaltar, que tais 

despesas já estão previstas na proposta orçamentária de 2012 e no Plano Plurianual 2012-2015 

encaminhados ao Congresso Nacional em 31 de agosto passado, assim como serão incluídas 

nos projetos de leis orçamentárias anuais subsequentes 

 

                   São essas, Senhora Presidenta, as razões pelas quais submetemos o anexo 

Anteprojeto de Lei à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente, 

 

Assinado  por: Miriam Aparecida Belchior, José Eduardo Cardozo e Maria do Rosário Nunes. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997 
 

Define os crimes de tortura e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Constitui crime de tortura: 

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental: 

a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de 

terceira pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 

II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 

castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei 

ou não resultante de medida legal. 

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-

las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de 

reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito de dezesseis anos. 

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 

I - se o crime é cometido por agente público; 

II - se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, 

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1/10/2003, publicada no DO de 3/10/2003,  em vigor 90 dias após a publicação). 

III - se o crime é cometido mediante seqüestro. 

§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará o 

cumprimento da pena em regime fechado. 

 

Art. 2º. O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido 

cometido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em 

local sob jurisdição brasileira.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 4º. Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente.  

 

 

Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

 

DECRETO Nº 40, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 
 

Promulga a Convenção Contra a Tortura e 

Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

 

Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas, em sua XL Sessão, 

realizada em Nova York, adotou a 10 de dezembro de 1984, a Convenção Contra a Tortura e 

Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes;  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a referida Convenção por meio 

do Decreto Legislativo nº 4, de 23 de maio de 1989;  

 

Considerando que a Carta de Ratificação da Convenção foi depositada em 28 de 

setembro de 1989;  

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor para o Brasil em 28 de outubro 

de 1989, na forma de seu artigo 27, inciso 2;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, apensa por cópia ao presente decreto, será executada e cumprida 

tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de fevereiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Francisco Rezek  
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CONVENÇÃO CONTRA A TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS 

CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

Considerando que, de acordo com os princípios proclamados pela Carta das Nações Unidas, o 

reconhecimento dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana é o 

fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

 

Reconhecendo que estes direitos emanam da dignidade inerente à pessoa humana, 

 

Considerando a obrigação que incumbe os Estados, em virtude da Carta, em particular do 

Artigo 55, de promover o respeito universal e a observância dos direitos humanos e liberdades 

fundamentais. 

 

Levando em conta o Artigo 5º da Declaração Universal e a observância dos Direitos do 

Homem e o Artigo 7º do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, que determinam 

que ninguém será sujeito à tortura ou a pena ou tratamento cruel, desumano ou degradante, 

 

Levando também em conta a Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra a 

Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, aprovada pela 

Assembléia Geral em 9 de dezembro de 1975, 

 

Desejosos de tornar mais eficaz a luta contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes em todo o mundo, 

 

Acordam o seguinte: 

 

PARTE I 

 

ARTIGO 1º 

 

1. Para os fins da presente Convenção, o termo "tortura" designa qualquer ato pelo qual dores 

ou sofrimentos agudos, físicos ou mentais, são infligidos intencionalmente a uma pessoa a fim 

de obter, dela ou de uma terceira pessoa, informações ou confissões; de castigá-la por ato que 

ela ou uma terceira pessoa tenha cometido ou seja suspeita de ter cometido; de intimidar ou 

coagir esta pessoa ou outras pessoas; ou por qualquer motivo baseado em discriminação de 

qualquer natureza; quando tais dores ou sofrimentos são infligidos por um funcionário público 

ou outra pessoa no exercício de funções públicas, ou por sua instigação, ou com o seu 

consentimento ou aquiescência. Não se considerará como tortura as dores ou sofrimentos que 

sejam conseqüência unicamente de sanções legítimas, ou que sejam inerentes a tais sanções 

ou delas decorram. 

 

2. O presente Artigo não será interpretado de maneira a restringir qualquer instrumento 

internacional ou legislação nacional que contenha ou possa conter dispositivos de alcance 

mais amplo. 
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ARTIGO 2º 

 

1. Cada Estado Parte tomará medidas eficazes de caráter legislativo, administrativo, judicial 

ou de outra natureza, a fim de impedir a prática de atos de tortura em qualquer território sob 

sua jurisdição. 

 

2. Em nenhum caso poderão invocar-se circunstâncias excepcionais tais como ameaça ou 

estado de guerra, instabilidade política interna ou qualquer outra emergência pública como 

justificação para tortura. 

 

3. A ordem de um funcionário superior ou de uma autoridade pública não poderá ser invocada 

como justificação para a tortura. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.085, DE 19 DE ABRIL DE 2007 
 

Promulga o Protocolo Facultativo à 

Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes, adotado em 18 de dezembro de 

2002.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que pelo Decreto nº 40, de 15 de fevereiro de 1991, foi promulgada 

a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes, de 10 de dezembro de 1984;  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 483, de 20 de dezembro de 2006, o texto do Protocolo Facultativo à Convenção 

contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, de 18 de 

dezembro de 2002;  

 

Considerando que o Brasil depositou o instrumento de ratificação do Protocolo 

junto ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas em 11 de janeiro de 2007;  

 

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 22 de junho de 

2006, e entrou em vigor para o Brasil em 11 de fevereiro de 2007;  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º O Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adotado em Nova York em 18 de 

dezembro de 2002, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão 

inteiramente como nele se contém.  
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Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de abril de 2007; 186o da Independência e 119º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO CONTRA A TORTURA E OUTROS 

TRATAMENTOS OU PENAS CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES 

 

PREÂMBULO 

 

Os Estados-Partes do presente Protocolo,  

 

Reafirmando que a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes 

são proibidos e constituem grave violação dos direitos humanos,  

 

Convencidos de que medidas adicionais são necessárias para atingir os objetivos da 

Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes (doravante denominada a Convenção) e para reforçar a proteção de pessoas 

privadas de liberdade contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes,  

 

Recordando que os Artigos 2 e 16 da Convenção obrigam cada Estado-Parte a tomar medidas 

efetivas para prevenir atos de tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes em qualquer território sob a sua jurisdição,  

 

Reconhecendo que os Estados têm a responsabilidade primária pela implementação destes 

Artigos, que reforçam a proteção das pessoas privadas de liberdade, que o respeito completo 

por seus direitos humanos é responsabilidade comum compartilhada entre todos e que órgãos 

de implementação internacional complementam e reforçam medidas nacionais,  

 

Recordando que a efetiva prevenção da tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes requer educação e uma combinação de medidas legislativas, 

administrativas, judiciais e outras,  

 

Recordando também que a Conferência Mundial de Direitos Humanos declarou firmemente 

que os esforços para erradicar a tortura deveriam primeira e principalmente concentrar-se na 

prevenção e convocou a adoção de um protocolo opcional à Convenção, designado para 

estabelecer um sistema preventivo de visitas regulares a centros de detenção,  
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Convencidos de que a proteção de pessoas privadas de liberdade contra a tortura e outros 

tratamentos ou penas cruéis desumanos ou degradantes pode ser reforçada por meios não-

judiciais de natureza preventiva, baseados em visitas regulares a centros de detenção,  

 

Acordaram o seguinte:  

 

PARTE I 

PRINCÍPIOS GERAIS 

 

ARTIGO 1 

 

O objetivo do presente Protocolo é estabelecer um sistema de visitas regulares efetuadas por 

órgãos nacionais e internacionais independentes a lugares onde pessoas são privadas de sua 

liberdade, com a intenção de prevenir a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes.  

 

ARTIGO 2 

 

1.Um Subcomitê de Prevenção da Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos 

ou Degradantes do Comitê contra a Tortura (doravante denominado Subcomitê de Prevenção) 

deverá ser estabelecido e desempenhar as funções definidas no presente Protocolo.  

 

2.O Subcomitê de Prevenção deve desempenhar suas funções no marco da Carta das Nações 

Unidas e deve ser guiado por seus princípios e propósitos, bem como pelas normas das 

Nações Unidas relativas ao tratamento das pessoas privadas de sua liberdade.  

 

3.Igualmente, o Subcomitê de Prevenção deve ser guiado pelos princípios da 

confidencialidade, imparcialidade, não seletividade, universalidade e objetividade.  

 

4.O Subcomitê de Prevenção e os Estados-Partes devem cooperar na implementação do 

presente Protocolo.  

 

ARTIGO 3 

 

Cada Estado-Parte deverá designar ou manter em nível doméstico um ou mais órgãos de visita 

encarregados da prevenção da tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes (doravante denominados mecanismos preventivos nacionais).  

 

ARTIGO 4 

 

1.Cada Estado-Parte deverá permitir visitas, de acordo com o presente Protocolo, dos 

mecanismos referidos nos Artigos 2 e 3 a qualquer lugar sob sua jurisdição e controle onde 

pessoas são ou podem ser privadas de sua liberdade, quer por força de ordem dada por 

autoridade pública quer sob seu incitamento ou com sua permissão ou concordância 

(doravante denominados centros de detenção). Essas visitas devem ser empreendidas com 

vistas ao fortalecimento, se necessário, da proteção dessas pessoas contra a tortura e outros 

tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.  
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2.Para os fins do presente Protocolo, privação da liberdade significa qualquer forma de 

detenção ou aprisionamento ou colocação de uma pessoa em estabelecimento público ou 

privado de vigilância, de onde, por força de ordem judicial, administrativa ou de outra 

autoridade, ela não tem permissão para ausentar-se por sua própria vontade.  

............................................................................................................................................. 

 

PARTE IV 

MECANISMOS PREVENTIVOS NACIONAIS 

 

ARTIGO 17 

 

Cada Estado-Parte deverá manter, designar ou estabelecer, dentro de um ano da entrada em 

vigor do presente Protocolo ou de sua ratificação ou adesão, um ou mais mecanismos 

preventivos nacionais independentes para a prevenção da tortura em nível doméstico. 

Mecanismos estabelecidos através de unidades descentralizadas poderão ser designados como 

mecanismos preventivos nacionais para os fins do presente Protocolo se estiverem em 

conformidade com suas disposições. 

 

ARTIGO 18 

 

1.Os Estados-Partes deverão garantir a independência funcional dos mecanismos preventivos 

nacionais bem como a independência de seu pessoal. 

 

2.Os Estados-Partes deverão tomar as medidas necessárias para assegurar que os peritos dos 

mecanismos preventivos nacionais tenham as habilidades e o conhecimento profissional 

necessários. 

 

Deverão buscar equilíbrio de gênero e representação adequada dos grupos étnicos e minorias 

no país. 

 

3.Os Estados-Partes se comprometem a tornar disponíveis todos os recursos necessários para 

o funcionamento dos mecanismos preventivos nacionais. 

 

4.Ao estabelecer os mecanismos preventivos nacionais, os Estados-Partes deverão ter em 

devida conta os Princípios relativos ao "status" de instituições nacionais de promoção e 

proteção de direitos humanos. 

 

ARTIGO 19 

 

Os mecanismos preventivos nacionais deverão ser revestidos no mínimo de competências 

para: 

 

a) Examinar regularmente o tratamento de pessoas privadas de sua liberdade, em centro de 

detenção conforme a definição do Artigo 4, com vistas a fortalecer, se necessário, sua 

proteção contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes; 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2442/2011 

19 

b) Fazer recomendações às autoridades relevantes com o objetivo de melhorar o tratamento e 

as condições das pessoas privadas de liberdade e o de prevenir a tortura e outros tratamentos 

ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, levando-se em consideração as normas relevantes 

das Nações Unidas; 

 

c) Submeter propostas e observações a respeito da legislação existente ou em projeto. 

 

ARTIGO 20 

 

A fim de habilitar os mecanismos preventivos nacionais a cumprirem seu mandato, os 

Estados-Partes do presente Protocolo comprometem-se a lhes conceder: 

 

a) Acesso a todas as informações relativas ao número de pessoas privadas de liberdade em 

centros de detenção conforme definidos no Artigo 4, bem como o número de centros e sua 

localização; 

 

b) Acesso a todas as informações relativas ao tratamento daquelas pessoas bem como às 

condições de sua detenção; 

 

c) Acesso a todos os centros de detenção, suas instalações e equipamentos; 

 

d) Oportunidade de entrevistar-se privadamente com pessoas privadas de liberdade, sem 

testemunhas, quer pessoalmente quer com intérprete, se considerado necessário, bem como 

com qualquer outra pessoa que os mecanismos preventivos nacionais acreditem poder 

fornecer informação relevante; 

 

e) Liberdade de escolher os lugares que pretendem visitar e as pessoas que querem 

entrevistar; 

 

f) Direito de manter contato com o Subcomitê de Prevenção, enviar-lhe informações e 

encontrar-se com ele. 

 

ARTIGO 21 

 

1.Nenhuma autoridade ou funcionário público deverá ordenar, aplicar, permitir ou tolerar 

qualquer sanção contra qualquer pessoa ou organização por haver comunicado ao mecanismo 

preventivo nacional qualquer informação, verdadeira ou falsa, e nenhuma dessas pessoas ou 

organizações deverá ser de qualquer outra forma prejudicada. 

 

2.Informações confidenciais obtidas pelos mecanismos preventivos nacionais deverão ser 

privilegiadas. Nenhum dado pessoal deverá ser publicado sem o consentimento expresso da 

pessoa em questão. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas 

federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 

agentes públicos nos casos de 

enriquecimento ilícito no exercício de 

mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou 

fundacional e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
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incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito 

oficial, portador de diploma de curso superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas 

idôneas, portadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, dentre 

as que tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente 

desempenhar o encargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao 

ofendido, ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente 

técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a 

conclusão dos exames e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas 

desta decisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
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§ 5º Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia: 

I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem a 

quesitos, desde que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem esclarecidas 

sejam encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 

respostas em laudo complementar;  

II - indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser 

fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

§ 6º Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à 

perícia será disponibilizado no ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e 

na presença de perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua 

conservação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 7º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de 

conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a 

parte indicar mais de um assistente técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/) 

 

Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão 

minuciosamente o que examinarem, e responderão aos quesitos formulados.  

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, 

podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 61. São órgãos da execução penal:  

I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;  

II - o Juízo da Execução;  

III - o Ministério Público;  

IV - o Conselho Penitenciário;  

V - os Departamentos Penitenciários;  

VI - o Patronato;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VII - o Conselho da Comunidade.  

VIII - a Defensoria Pública.(Inciso acrescido pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 
 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE  

POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA 
 

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, com sede na 

Capital da República, é subordinado ao Ministério da Justiça. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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